
re~~~~reânrLúúY~ 
8~fÚyfJJauuuV 

REQUERIMENTO N° 0141/2020 
Data: 27 de abril de 2020 

Ementa: solicita que o Prefeito Municipal, juntamente 
com o Secretário Municipal de Esportes e integrantes 
do COE, autorizem a retomada das atividades 
esportivas em Marechal Cândido Rondon, tanto 
amadoras quanto profissionais. 

Senhor Presidente, 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada cópia 
do presente ao Prefeito Municipal, assim como ao Secretário Municipal de Esportes e 
também aos integrantes do Centro de Operações de Emergências (COE), 
apresentando a solicitação do Vereador que abaixo subscreve para que os mesmos 
autorizem a retomada das atividades esportivas em Marechal Cândido Rondon. 

Logo como primeira medida de enfrentamento a pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19), a Prefeitura Municipal de Marechal publicou Decreto 
Municipal suspendendo toda e qualquer atividade esportiva, seja ela amadora ou 
profissional. 

Porém, ao longo das últimas semanas, foram publicados novos Decretos 
Municipais, sempre autorizando a retomada de atividades, desde que preservados 
determinados critérios de higiene, controle de acesso, quantidade de pessoas, horário 
de funcionamento, entre outros quesitos. 

E como no Município rondonense o número de casos confirmados estagnou 
em dois (sendo os mesmos já recuperados/curados), não há que se imaginar a 
continuidade das medidas restritivas ao esporte. Até porque a situação atual também 
gera preocupação, já que os munícipes não praticam atividades esportivas e tal 
situação pode contribuir na ocorrência de outros problemas de saúde. 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este Vereador 
fica no aguardo do apoio dos demais Vereadores na aprovação deste importante 
Requerimento, permitindo assim o imediato envio dos respectivos Ofícios. 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 
Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 27 de abril de 2020. 

Vereador 


